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R E S O L U Ç Ã O  N° 22/2023 – CONSUN 
 
 

APROVA AS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE 
INICIAÇÃO CIENTÍFICA (PIBIC), DO PROGRAMA 
INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO EM 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E 
INOVAÇÃO (PIBITI) E DO PROGRAMA 
INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA PARA ESTUDANTES DO ENSINO À 
DISTÂNCIA (PIC-EaD) DA PUCPR. 

 
 

O Presidente do Conselho Universitário no uso 
de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o Parecer n° 16/2023 – CAPEP, aprovado 
pela Câmara de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação na sessão do dia 16 de fevereiro de 
2023, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DOS PROGRAMAS PIBIC, PIBITI E PIC-EaD 

 

Art. 1° Integram o PIBIC e o PIBITI estudantes de cursos de graduação presencial 
e orientadores(as), enquanto o PIC-EaD é constituído por estudantes de cursos de graduação à 
distância (EaD) e orientadores(as). 

 
Art. 2° Podem ser orientadores(as) nos programas PIBIC, PIBITI e PIC-EaD 

docentes do quadro permanente da Instituição com título de mestre ou doutor e que tenham carga 
horária disponível para orientação, aprovada por seu gestor. 

 
Parágrafo único. Doutorandos(as) e pós-doutorandos (as) regularmente 

matriculados(as) nos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da PUCPR, com anuência do 
seu orientador(a)/supervisor(a), podem orientar estudantes dos Programas PIBIC e PIBITI. Os 
créditos obtidos pela orientação devem ser consignados no histórico do(a) doutorando(a) ou pós-
doutorando(a), conforme Resolução específica que estabelece que esta atividade faz parte da 
formação do(a) pesquisador(a). Não obstante, a responsabilidade pelo projeto de pesquisa 
proposto é do(a) orientador(a)/supervisor(a) do(a) doutorando(a) ou pós-doutorando(a) que 
deverá acompanhar seu(sua) orientado(a) durante todas as etapas. 

 
Art. 3° A seleção do(a) estudante e sua indicação nos programas PIBIC, PIBITI e 

PIC-EaD são prerrogativas do(a) orientador(a), desde que respeitadas as condições de 
elegibilidade do(a) estudante que constam nos respectivos Editais.  
 

CAPÍTULO II 
DO FUNCIONAMENTO DOS PROGRAMAS PIBIC, PIBITI E PIC-EaD 

 
Art. 4° O Edital de seleção de propostas para os programas PIBIC, PIBITI e PIC-

EaD é publicado anualmente. 
 
Parágrafo único. O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em 

Desenvolvimento Tecnológico e Inovação Empresa (PIBITI - Empresa) é ofertado em cooperação 
com empresas e respeita normas específicas constantes em Edital. 
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Art. 5° As propostas são submetidas pelos(as) orientadores(as) e incluem 
obrigatoriamente o projeto de pesquisa e os planos de atividades para os(as) estudantes 
envolvidos(as). 

 
Art. 6° Em caso de projeto de pesquisa aprovado por mérito em agência de 

fomento, por exemplo, CNPq, Fundação Araucária, FINEP ou CAPES, este poderá ser 
apresentado na sua forma original aprovada, sem necessidade de adequação ao modelo 
divulgado. 

 
Parágrafo único. O projeto aprovado por mérito em agência de fomento não é 

submetido à nova avaliação e recebe nota máxima. 
 
Art. 7° As propostas submetidas são avaliadas por membros do Comitê de 

Avaliadores Internos e do Banco de Avaliadores Externos segundo critérios de avaliação 
estabelecidos em Edital. 

 
Art. 8° Ao final do processo de avaliação, um Edital contendo todos os planos de 

atividades aprovados é divulgado pela Coordenação da ICT para que ocorra a confirmação de 
carga horária não letiva dos(as) professores(as) não vinculados(as) aos Programas de Pós-
Graduação Stricto Sensu para orientação das pesquisas aprovadas.  

 
Parágrafo único. Os planos de atividades de orientadores(as) que não tenham 

carga horária disponível para orientação não serão implementados. 
 
Art. 9° A distribuição de bolsas ocorre a partir da classificação dos planos de 

atividades dos estudantes por ordem decrescente dos pontos obtidos por grande área de 
conhecimento (ciências da saúde, ciências agrárias, ciências sociais aplicadas, ciências exatas e 
da terra, ciências humanas) das pesquisas aprovadas, com disponibilidade de carga horária do(a) 
orientador(a) confirmada e na ausência de restrições mencionadas no edital Específico. 

 
§ 1° As bolsas dos programas PIBIC, PIBITI e PIC–EaD são concedidas 

individualmente por um período de doze (12) meses, com valores estabelecidos em Edital. 
 
§ 2° Não há impedimento para a concessão de bolsa PIBIC, PIBITI e PIC–EaD 

ao(à) estudante que tenha seu curso de graduação financiado (bolsa social PUCPR, FIES ou 
PROUNI). 

 
§ 3° O Comitê Externo do CNPq reúne-se com o Comitê Gestor de ICT para 

homologação do processo de seleção como um todo. 
 
Art. 10. Um edital contendo o resultado final do processo de seleção, distribuição 

de bolsas e instruções para implementação dos planos de atividades dos(as) estudantes é 
publicado e divulgado pela Coordenação da ICT, com teto máximo de planos estabelecido em 
Edital de acordo com orçamento disponível. 

 
§ 1° O plano de atividades do estudante pode ser implementado em uma das 

seguintes modalidades: 
 

I -  Grupo 1. O estudante recebe bolsa da cota institucional do CNPq e da Fundação 
Araucária, de empresa e de contrapartida da PUCPR; 

II -  Grupo 2. O estudante recebe bolsa captada pelo orientador diretamente dos órgãos de 
fomento; 

III -  Grupo 3 (voluntária). O estudante não recebe bolsa. 
 



 
 
             
                    
                   Conselho Universitário 

 

§ 2° Editais complementares podem ser publicados até que todas as bolsas sejam 
distribuídas e seja atingido o teto estabelecido de planos a serem implementados para os Grupos 
1 e 3. 

 
§ 3° O(A) estudante com plano de atividades aprovado que não seja contemplado 

com bolsa pode aderir à modalidade voluntária, respeitando-se o teto máximo de planos por 
vigência.  

 
§ 4° A responsabilidade por implementar o plano de atividades dentro das 

condições e prazo estabelecidos é do(a) orientador(a). 
 
§ 5° A Coordenação de ICT não se responsabiliza por planos de atividades não 

implementados. 
 
§ 6° Os(As) orientadores(as) do Grupo 2 podem inscrever seus estudantes a 

qualquer tempo, observada a necessidade de adaptação dos planos de atividades para que as 
suas obrigações como orientador(a) e do bolsista sejam cumpridas à semelhança e nos mesmos 
prazos daqueles dos outros dois grupos.  

 
Art. 11. A submissão do relatório final segue calendário publicado no início do ano 

letivo e sua aprovação é condição para que o(a) estudante receba declaração de conclusão do 
PIBIC, PIBITI e PIC-EaD, bem como do(a) orientador(a) receber a declaração de sua orientação 
concluída. 

 
Parágrafo único. A avaliação do relatório final é realizada pelo Comitê de 

Avaliadores Internos segundo os critérios estabelecidos pelo Comitê Gestor. 
 
Art. 12. Todos os pedidos de recurso devem ser encaminhados por escrito à 

Coordenação da ICT no prazo de até 3 (três) dias úteis após a divulgação da informação 
contestada, e serão analisadas pelo Comitê Gestor. À decisão do Comitê Gestor não cabe novo 
recurso. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 13. Casos omissos neste regulamento serão resolvidos no âmbito da 

Coordenação de ICT, em conjunto com o Comitê Gestor de ICT. 
 
Art. 14. Este regulamento entra em vigor a partir da presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná, Sala das Sessões das Câmaras do Conselho 
Universitário, em Curitiba, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 
 
 
 

 Rogério Renato Mateucci 
PRESIDENTE 
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